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RESOLUÇÃO Nº 24/96 
 
 
 
 
 

                     O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,  em 
sessão de 06.11.96, tendo em vista o constante no processo nº 23078.019291/96-
18, nos termos do Parecer nº 25/96 da Comissão de Legislação, Regimento e 
Recursos, 

 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
indeferir a  solicitação de MÔNICA FONSECA SOARES de reingresso no Curso 
de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande do Sul a partir do 2º semestre 
de 1996.  
 
 

Porto Alegre, 6 de novembro de 1996. 
 
 
 

WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 


